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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.620, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

Autoriza a abertura de créditos especiais no montante de duzentos e oito mil e quinhentos e quarenta reais.


Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos especiais no montante de R$ 208.540,00 (duzentos e oito mil e quinhentos e quarenta reais), obedecidas as seguintes classificações:
09.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS ESTADUAIS
0010.0301.0107.1xxx	UBS AMIGA DO IDOSO
3.3.90.39.00.00.00.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA .............. R$ 20.000,00
Vínculo: 2.621.0000.4011 – INCENTIVO À ATENÇÃO BÁSICA
Objetivo: Execução de ações com recursos estaduais destinados às Unidades Básicas de Saúde certificadas como UBS Amiga do Idoso, no âmbito da Rede Bem Cuidar/RS, conforme a Portaria SES nº 1.097, de 22 de dezembro 2023.
09.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.04	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS FEDERAIS
0010.0301.0107.1xxx	AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ....................... R$ 168.000,00
Vínculo: 2.601.0000.4505 – INVESTIMENTO ATENÇÃO BÁSICA
Objetivo: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde, conforme a Portaria GM/MS nº 6.164, de 17 de dezembro de 2024.
09.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.04	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS FEDERAIS
0010.0301.0107.1xxx	AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SECRETARIA DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ......................... R$ 20.540,00
Vínculo: 2.601.0000.4505 – INVESTIMENTO ATENÇÃO BÁSICA
Objetivo: Aquisição de equipamentos para fortalecimento das ações da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as Portarias GM/MS nºs 3.816, de 14 de maio de 2024, e 4.279, de 6 de junho de 2024.
TOTAL ........................................................................................................ R$ 208.540,00
Art. 2º  Servirá de recursos para a cobertura das despesas dos créditos especiais previstos no art. 1º desta Lei, respectivamente, o superávit de recursos recebidos da Secretaria Estadual de Saúde, conforme a Portaria SES nº 1.097, de 22 de dezembro 2023, no vínculo nº 1.621.0000.4011 – INCENTIVO À ATENÇÃO BÁSICA, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); o superávit de recursos recebidos do Ministério da Saúde, conforme a Portaria GM/MS nº 6.164, de 17 de dezembro de 2024, no vínculo nº 1.601.0000.4505 – INVESTIMENTO ATENÇÃO BÁSICA, no valor de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais); e o superávit de recursos recebidos do Ministério da Saúde, conforme as Portarias GM/MS nºs 3.816, de 14 de maio de 2024, e 4.279, de 6 de junho de 2024, no vínculo nº 1.601.0000.4505 – INVESTIMENTO ATENÇÃO BÁSICA, no valor de R$ 20.540,00 (vinte mil e quinhentos e quarenta reais), totalizando o montante de R$ 208.540,00 (duzentos e oito mil e quinhentos e quarenta reais):
TOTAL ........................................................................................................ R$ 208.540,00
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 30 de janeiro de 2026.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
























JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.620 /2026:

Senhor Presidente e demais Vereadores:

Neste projeto de lei propomos a abertura de três créditos especiais, conforme descrevemos a seguir:
1) O primeiro crédito especial, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) visa a execução de ações com recursos estaduais destinados às Unidades Básicas de Saúde certificadas como UBS Amiga do Idoso, no âmbito da Rede Bem Cuidar/RS, conforme a Portaria SES nº 1.097, de 22 de dezembro 2023, cuja portaria pode ser acessada para informações adicionais pelo link “https://saude.rs.gov.br/upload/arquivos/202312/22171741-portaria-ses-n-1097-2023.pdf”;
2) O segundo crédito especial, no valor de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais) visa aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde, conforme a Portaria GM/MS nº 6.164, de 17 de dezembro de 2024, a qual pode ser acessada no link “https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2024/prt6164_18_12_2024.html;
3) Já o terceiro crédito especial, no valor de R$ 20.540,00 (vinte mil e quinhentos e quarenta reais) servirá para aquisição de equipamentos para fortalecimento das ações da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as Portarias GM/MS nºs 3.816, de 14 de maio de 2024, e 4.279, de 6 de junho de 2024, as quais podem ser acessadas nos links a seguir, para informações adicionais “ https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2024/prt3816_15_05_2024.html” e https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2024/prt4279_18_06_2024.html”.
Informações adicionais sobre os créditos especiais aqui propostos, podem ser verificadas também no Memorando SMS nº 005/2026, da Secretaria Municipal de Saúde, anexo.
Pelo exposto, solicitamos aprovação dos Senhores Vereadores.
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